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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 546, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.006779/2025-05, resolve: 

 
Art. 1º Designar Miqueias de Oliveira Nascimento, Siape nº 1212092, Contador, lotado na Divisão de Execução Financeira - 

DEF/DGCF/PRAD, para substituir Samara Bezerra de Sampaio, SIAPE nº 1669192, Chefe da Divisão de Controle de Pagamento - 

DCP/DGCF/PRAD (FG-01), no período de 13/10/2025 a 22/10/2025, por motivo de férias do titular. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA Nº 547, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 123, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo n° 23855.006364/2024-55, 

resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a renovação, a partir de 16 de outubro de 2025 até 20 de dezembro de 2025 do Contrato de Trabalho de CAMILA SÁ 

DE MELO CAMPOS, para exercer a função de Professora Substituta, Classe Assistente, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-40 

(quarenta) horas semanais, com lotação na Coordenação do Curso de Medicina da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA Nº 548, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 123, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo n° 23855.006362/2024-12, 

resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a renovação, a partir de 17 de outubro de 2025 até 20 de dezembro de 2025 do Contrato de Trabalho de ANDRESSA 

BORGES BRITO MUALEM, para exercer a função de Professora Substituta, Classe Assistente, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI- 

40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Coordenação do Curso de Medicina da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA Nº 549, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, no uso de suas atribuições delegadas 

por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.007020/2025-94, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º 

incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 à servidora abaixo. 
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NOME 

 

CÓD. 

CARGO 

NÍVEL DE CLAS 

/CAP/PAD. DE 

VENCIMENTO 

 

EFEITOS DA 

PROGRESSÃO 

PREVISÃO PRÓXIMA 

PROGRESSÃO A 

PARTIR DE: 

 

JUELINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
 

701244 

ATUAL ALMEJADO  

15/09/2025 

 

15/09/2026 

D-014 D-015 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA Nº 550, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA , no uso de suas atribuições delegadas 

por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder a Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, conforme estabelecido na Resolução n. 261/2025 do 

CONSEPE/UFDPAR e na lei 12.772/2012; para o(a) docente abaixo indicado(a), da forma como segue: 

 

 

NOME 

 

PROCESSO 
LOTAÇÃO 

/CURSO 

PROGRESSÃO PARA 

NÍVEL DATA 

ALGELESS​ MILKA​ PEREIRA 

MEIRELES DA SILVA 
23855.005680/2025-93 

CURSO DE 

PSICOLOGIA 
MS-C2 09/07/2024 

 

Art. 2º  De acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 66, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022, no art. 35, estabelece: “As 

portarias de concessão de progressão funcional ou promoção dos servidores do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal 

expedidas ou publicadas a partir de 1º de agosto de 2016, nos termos do artigo 19 da Lei nº 13.325, de 29 de julho de 2016, geram 

efeitos financeiros retroativos à data em que os servidores tenham cumprido o interstício e os requisitos estabelecidos em lei para o 

desenvolvimento na carreira, observada a prescrição quinquenal.” 

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 551, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, no uso de suas atribuições delegadas 

por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº23855.006999/2025-79, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º 

incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 a servidora abaixo: 

 

 

NOME 

 

CÓD. 

CARGO 

NÍVEL DE CLAS 

/CAP/PAD. DE 

VENCIMENTO 

 

EFEITOS DA 

PROGRESSÃO 

PREVISÃO PRÓXIMA 

PROGRESSÃO A 

PARTIR DE: 

NAIARA DEANE DA SILVA GOES 

MAIA 

 

701060 

ATUAL ALMEJADO  

08/08/2025 

 

08/08/2026 
E-014 E-015 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 


	O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.006779/2025-05, resolve: 

